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Que dispõe sobre o regulamento do Fundo Municipal de Assistên

cia e Previdência Social. 

OLINDO SAVAZZI, Prefeito Municipal de Tu~ 

malina, Estado de são Paulo, usando de -• 

suas atribui~Ões que lhe são conferidas -

por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Turmalina, Aprovou e ele Sanciona e -• 

Promulga a seguinte Lei .•••••.•••••••••.• 

CAPITULO I 

DO FUNDO MUNICIPAL E S~JS FINS 

ARTIGO lç)- O Fundo Municipal de Assistência e Previdência So-

cial (FMAPS), orgão assitêncial e previdenciário, -

tem por objetivo dar assitência aos Funcionários ativos, inati 

vos e respctivos dependentes e pensionistas, visando principal 

mente a: 

I- Assegurar aos seus beneficiários os serviços que 

visam a proteção de sua saude e concorram para o seu bem estar~ 

II- Garantir os meios indispensáveis de manutenção na 

inatividade com a outorga da aposentadoria~ 

III- Assegurar pensão por morte aos dependentes do ser 

vidor falecido; 

CAPITULO II 

DA COMPOSI~O E DA ORGANIZAÇ~O 

ARTIGO 29.)- o Fundo será dirigido por um conselho deliberativo, 

com as seguintes atribuições: 

I- Fazer um levant.amento e inscrever obrigatoriamen

te no Fundo, todos os funcionários pÚblicos municipais e seus -

dependentes~ 

II- Gerir os recursc•s financeiros provenientes da co.n 

tribuição dos segurados, da Prefeitura, da Câmara, de dotaçÕes 

e legados a rendas auferidas na aplicação dos recursos disponi-

veis. 

AR'l'IGO 39)- O Cor.selho Deliberativo será composto por 07 ( sete) 

membros e presidido por um dos reflre:sentantes doz, -' 

funcionários em atividade. 

AHTIGO 4º)- Comporão o Conselhc Deliberativo: 

I- Três (03) representantes dos funcionários em ati-

vidade~ 

II- Hum (01) representante dos aposentados~ 

III- Dois (02) representantes da Prefeitura Municipal 

indicados pelo Prefeito, devendo os mesmos serem funcionários; 

IV- Hum ( 01) representante da câmara, indicado pE.:. o 

Presidente, devendo o mesmo ser funcionário. 

• 



PARAGRAFO l!?)- Os representantes referidos nos incisos I e !I-

serão escolhidos pelos demais, em assembleia ou em 

indicação por escrito da metade mais um dos funcionários ati-' 

vos e itantivos do quadro de pessoal da Prefeitura e câmara Mu 

nicipal; 

PARAGRAFO 2Q)- No caso de vaga, a susbstituição se fará da mes 

ma forma proposta neste artigo, incisos e paragrafo 

l o. - , 
PARAGRAFO 32)- Não havendo funcionário aposentado, e emquanto 

a câmara Municipal não tiver seu quadro prÓprio de 

funcionários, os representantes a que se refere o inciso II e 

r:v deste artigo, serão escolhidos em assembleia ou em indica-• 

ção dentre os demais funcionários. 

ARTIGO 52)- O mandato dos membros do Conselho Deliberativo se-

rá de 02 (dois} anos, iniciando-se sempre a l!:? de -

janeiro e renovando-se na forma e condições estabelecidas nes

ta Lei. 

PARAGR~FO UNICO)- A escolha ou a indicação poderá recair no -
, . 

mesmo membro por quantos mandatos forem necessar~os. 

ARTIGO 6Q)- A escolha do Presidente, obedecendo-se ao Disposto 

no artigo 32, será feita pelos membros do Conselho 

em votação simples, e em reunião eatraordinária do Conselho De 

liberativo. 

ARTIGO 7Q)- O mandato dos membros do Conselho Deliberativo se-

rá exercido gratuitamente e suas funções considera

das corno prestação de serviços relevantes ao MunicÍpio, poden

do os mesmos serem reeleitos para novos mandatos. 

ARTIGO 8Q)- Compete ao presidente do Conselho Deliberativo to

das as medidas administrativas, financeiras e orça

mentárias para a gestão do fundo. 

CAPITULO III 

DAS REUNIÕES 

ARTIGO 9Q)- O Conselho Deliberativo reunir-se-a com a maioria 

de seus membros, trimestralmente, em sessões ordiná 

rias na ultima segunda feira do trimestre no horário das 20:00 

horas, e extraordináriamente, sempre que necessário, convodado 

pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços} de seus membros.: 

PARAGRAFO 12)- Fica dispensafa a convocação quando a reunião -

for de iniciativa de todos os membros em exercício. 

PARAGRAFO 22)- o Presidente do Conselho poderá avocar à sua de 

cisão a matéria objeto de sua convocação em regime de urgência, 

submetendo-a posteriormente ao Conselho. 

ARTIGO 10)- O Presidente, verificada a presença legal, abrirá 

a reunião, que prosseguirá na seguinte sequência. 

I- Leitura, discussão, aprovação e assinatura da -

ata da sessão anterior~ 



It- Materia da pauta, em itens, se for o caso e dis 
cutida na ordem de apresentação. 

III- Votação da materia, registrando-se apenas o nu

mero de votos a favor, contra e abstenções, permitida a justi 

ficaçãc de voto~ 

IV- Encerramento da reunião pelo Presidente. 

ARTIGO 11'- Toda matéria tratada nas reuniões ordinárias e ex 

traordinárias, constará de atas lavradas pelo Secre 

tário designado pelo Presidete, nelas constando todas as ocor

rencias observadas. 

CAPITULO IV 

Das competências 

ARTIGO 12)- Compete ao presidente do Conselho, além das atri

buições especificadas no artigo 82, ainda as seg~i~ 

tes: 

I- Movimentar a conta bancaria do Fundo con~untame~ 

te com o Tesoureiro da Prefeitura Municipal~ 

II- Firmar convênio com Cooperativa de Trabalho Médi 

co ou similar, visando assistência médica de natureza clÍnica 

e cirurgica, através de médicos, hospitais e serviços auzili~ 

res de diagnostico e tratamento, aos funcioários pÚblicos mu

nicÍpais e aos seus respectivos dependentes~ 

III- Pràticar qualquer ato necessário ao desempenho 

de suas atribuições~ 

IV- Manifestar-se decisoriamente nas deliberações -

do Conselho, em caso de empate. 

apreciada. 

V- Encaminhar ao Conselho a matéria a ser per ele 

CAPITULO V 

DOS BENEFICIARIOS 

ARTIGO 13)- são considerados beneficiários do Fundo: 

I- Na condição de segurado~ titulares, os funcioná

rios pÚblicos do MunicÍpio em atividade, os aposentados, os -

que vierem a ser aposentar, os pensionistas e o Prefeito, O Vi 

ce Prefeito e vereadores que optarem por essa condição. 

II- Os dependentes dos segurados~ 

III- Terminado o mandato de prefeito, vice-prefeito e 

Vereadores os mesmos serão automaticamente excluidos do FMPAS. 

PARAGRAFO UNICO)- o Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores optan

tantes e os aposentados serão beneficiários apenas com relação 

à assistência médica. 

CAPIWULO VI 

DOS DEPENDENTES 

ARTIGO 14}- Entende-se como dependentes: 

I- A esposa ou o marido~ 

II- Eilhos solteiros até 18 anos ou invalides; 

III- Filhas solteiras até 21 anos ou invalidas. 



PARAGRAFO 1~)- Na falta desses dependentes poderão ser inscrl:, 

tos: 

a)- Qualquer pessoa designada pelo segurado, que -

viva sob sua dependência economica, devidamente comprovada~ 

b)- O Pai invalido, sem renda prÓpria~ 

c)- A mãe viuva, sem renda prÓpria. 

PARAGRl\FO 22)- A invalidez dos filhos e filhas solteiras com-

provadas por junta médica e desde que os irnpossibi 

lite de exercer qualquer atividade remunerada, dar-shes-á o -

direito de continuarem, sem limite de idade, como dependente 

do segurado. Verificado porem haver cessado a invalidez, ter

minará a dependência. Em qualquer gipótese no entanto, deve-' 

rão comprovar que não recebem beneficios prÓprios ou de qual

quer instituição previdênciaria. 

PARAGRAFO 32)- A existentcia dos dependentes constantes do -• 

"caput" deste artigo excluirá quaisquer outros. 

PARAGRAFO 42)- Equipara-se a filho. na condição prevista nes

te artigo, o enteado e o menor que, por determina

ção judicial, se acha sob a guarda do segurado. 

PAP~G&,FO 52)- A designação de dependente dispensa formalida-

de especial,podendo valer para este efeito, decla

ração verbal prestada pelo segurado perante o Fundo Municipal 

de Assistência e Previdência Social. -

ARTIGO 15)- A dependencia economica das pessoas indicadas no 

"caput" do artigo anterior é presumida e à das de

mais deve ser comprovada. 

ARTIGO 16)- Não faz jus aos benefÍcios o conjuge separado ju-

dicialmente ou divorciado sem direito a alimentos 

nem o que voluntariamente abandonou o lar e a ele se recusa -

voltar, desde que essa situação tenha sido reconhecida por -

sentença judicial • 

CAPITULO VII 

DA INSCRIÇ~O 

ARTIGO 17)- Serão inscritos obrigatoriamente no Fundo Munici-

pal, de Assistência e Previdência Social. FMAPS- I 
todos os funcionários pÚblicos municipais regidos pelo Estatu 

to dos Funcionários PÚblicos do MunicÍpio de Turmalina, seus 

respectivos dependentes. 

ARTIGO 18)- A inscrição dos atuais funcionários pÚblicos será 

procedida através de dados fornecidos pelo Setor -

de Pessoal da Prefeitura, ou pelo funcionário através de docE 

mentes comprobatórios ao FMAPS. 

PARAGRAFO ÚNICO- Para efeito mos cadastros dos segurados, de-

ve o responsavél pelo setor de Pessoal da Prefeitu 

ra, comunicar de imediato ao FMAPS as ocorrencias tais como -

nomeação de funcionários e outras que importem em alterações 

de suas situações funcionáts. 



CAP!TULC 

DOS BENEF'ÍC IOS 

ARTIGO 19}- o Fundo Municipal de Assistência e Previdência 

Social F~.APS. prestará os seguintes benefícios: 

I- Quanto acs bE·nE:ficiár ios em geral~ 

a)- Assistência a saúde; 

!I- Quanto aos segurados: 

a)- Aposentadoria por invalidez: 

b) Aposentadoria por idade~ 

c)- Aposentadoria por tempo de serviço: 

d) Auxilio doença~ 

e)- Sal,rio Familia: 

f)- Salário Maternidade: 

III- Quanto aos Dependentes: 

a) Pensão~ 

b) Auxilio Funeral. 

CAPITlJLO IX 

DA ASSIST~NCIA A SAÚDE 

ARTIGO 20)- A assistência à saúde compreende: 

I- Assistência médica, aJr.bulatorial, hospitalar ou 

sanatorial cpnsistente em serviços de natureza clinica, ciru_r 

gica e serviços complementares de diagnostico e tratamento s~ 

gundo os padrÕes adotados por orgãos de prestação de serviços 

rnédico-hospitlares. 

II- Assistência odontologica. 

PAFAGP~FO ÚNICC- A assistência qe que ~rata este artigo será 

feita mediante convênio. 

CAPITUEO X 

DA APOSENTADOR 1.11. POR Ui'VALIDEZ 

ARTIGC 21)- A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,~ 

qc.ando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo do auxilio doença, -• 

for considerado incapaz e insuscepitivel de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, a ser 

lhe-a paga enq~anto permanecer nessa condição. 

PARAGR~FO 12)- A concessão da aposentadoria por invalidez de-

penderá da verificação da condição de incapicidade 

mediante exame médico pericial a cargo da junta médica of~cial 

do municÍpio, podendo o segurado, as suas expensas , fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

a) Não havendo junta médica no municÍpio o Presiden 

te do Conselho indicará ao segurado onde o mesmo deverá se sub 

meter a exame pericial. 

PARAGRAFO 22)- A doença ou lesão de que o segurado já era pcr

tador ao filiar-se ao Fundo Municipal de Assistência 

e Previdência Social não lhe conferirá o direito à pposentado

ria por invalidez, salvo quando a incapicidade sobreviver por 



motive de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

PARAGRAFO 32)- Concluída a perÍcia médica inicial pela exis -

têncía de incapacidade total e definitiva para o -

trabalho, a aposentadoria por invalidez, quando decorrente de 

acidente do trabalho, será concedida a partir da data em que 

o auxilio doença deveria ter inÍcio, c nos demais casos será 

devido: 

a)- Ao assegurado, a partir do 162 (decimo sexto) 

dia do afastament~ da atividade ou a partir da data do reque

rimento, ee entre o afastamento e a entrada do requerimento -

decorrerem mais de 30 (trinta) dias~ 

b)- Durante os primeiros 15 (quinze) dias de afas

tamento da atividade por motivo de invalidez, caberá a Prefei 

tura pagar ao segurado o salário devido. 

ARTIGO 22)- Aposentadoria por invalidez, observado os disposi 

tivos legais, consistirá numa renda mensal corres-

pendente a: 

a)- 80% ( Oitenta por cento) do salário benefÍcio, 

mais 1% (um por cento} deste, por período de 12 {doze) meses, 

não podendo ultrapassar a 100% ( Cem por cento) do salario be 

neficio. 

ARTIGO 23)- O segurado aposentado por invalidez que retornar 

voluntariamente à atividade terá sua aoposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno. 

ARTIGO 24)- Verificada a recuperação da capacidade de traba-' 

lho do aposentado por invalidez, será observado o 

seguinte procedimento: 

I- quando a recuperação ocorrer dentro de 5 {cinco) 

anos contados da data do inicio da aposentadoria por invalidez 

ou do auxílio doença que a antecedeu sem interrupção, o benefi 

cio cessará. 

a)- De imediato, para o St:guradc que tiver direito a 

retornar a função desenpenhada na Prefeitura quando se aposen

tou, valendo cmmo documento para tal fim, o certificado de capa 

cidade fornecido pela junta médica municipal~ 

b) Apés tantos meses quantos forem os anos de dura-• 
.., 

çao do auxilio-doença ou da aoposentadoria por invalidez. 

II- quando a recuperação for parcial, ou ocorrer apés 

o período do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado 

apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente 

exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta a 

atividade: 

a)- No seu valor integral, durante 6l>seis) meses CO!} 

tados da data em que for verificada a recuperação da capàcidade 

b) com redução de 50% (cinquenta por cento), no perío 

do seguinte de 6 (seis) meses. 



c)- Com redução de 25% {Vinte e Cinco) por cento -

também por igual perÍodo de 6 (seis) meses, ao término do qual 

cessará parcilmente. 

CAPITULO XI 

DA APOSENTADORIA POR IDADE 

ARTIGO 25)- A aposentadoria por idade é devida, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço, ao segurado que 

voluntariamente a requerer, tendo completado 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta) se mulher, des 

de que tenha no minimo 15 {quinze) anos de serviço prestado -
. , . 

ao munJ.cJ.plo. 

ARTIGO 26)- A aposentadoria por idade é devida compulsÓriamen 

te ao segurado que completar 70 (setenta) anos de 

idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

CAPITULO XII 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

ARTIGO 27)- A aposentadoria por tempo de serviço é devido ao 

segurado que voluntariamente a requerer, nas segui.!! 

tes condições; 

a)- Aos 35 (trinta e c&nco) anos de serviço, se ho 

mem, e aos 30 (trinta) anos, se mulher, com proventos integrais 

b}- aos 30 (trinta) anos de serviço em função de -' 

magistério, se professor, e 25 4vinte e cinco) anos se profes

sora, com proventos integrais; 

c)- Aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e 

aos 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, com proventos propor-• 

cionais ao tempo de serviço. 

PAR:'\GFd\FO L'NICO)- Para os efeitos de que trata este artigo po

derá o seg"Jrado se beneficiar da contagem reciproca 

de tempo de serviço, na forma da Lei. 

CAPITULO XIII 

DO l\.UXILIO DOENÇ:'\ 

ARTIGO 28)- O auxilio doença será devido ao segurado que, haven 

de cumprido, quando for o caso, o perÍodo de carên

cia ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua a th,. i 

dado habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

PARAGRAFO LNICO)- Não será devido ao segurado, que se filiar -

ao Fundo Municipal de Ass$stência e Previdência So

cial, já portador de doença invocada como causa para o benefí

cio, salvo quando a incapacidade sobreviver por motivo de pro

gressão ou agravamento dessa doença lesão. 

ARTIGO 29)- O auxilio doença será devido ao segurado a contar 

do 16 (decimo sexto) dia do afastamento da ativida

de e ~nquanto permanecer incapaz. 

PARAGRAFO l!?)- Quando requerido por segurado afastado da ativ_! 

dade por mais de 30 (trinta) dias, o auxilio doença 
será dev'd a 



PARAGHAFO 2!:>)- O disposto no paragrafo anterior, não se aplica 

~uando o auxilio-doença for decorrente de acidente 

do trabalho. 

PARAGRAFO 39)- Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecuti 

vos do afastamento da atividade por motivo de doença 

incumbirá a prefeitura pagar ao segurado o seu salário. integral 

ARTIGO 30)- o Auxilio <}oenç·a, observado a dispositivo legal, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

I- 80% (oitenta por centc•} do salário ou vencimento. 

mais 1% (um per cento), deste por perÍodo de 12 (doze) contri-' 

buições, não podendo ultrapassar a 92% ( novent.a e deis por cen

to), de salário do segurado afastado. 

ARTIGO 31)- O Segurado em gozo de auxilio-doença, insusceptivel 

de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter se a processo de reabiljtaçãc profissional para o -' 

exercício de outra atividade. Não cessará o benefÍcio até que 

seja dado como habilit.ado para o desempenhe. de ncY& atividade 

que lhe garanta a subsistência ot:., quando considf.:'rá não-rect:.pe 

ravél, for aposentado por invalidez. 

ARTIGO 32)- O segurado em gozo de auxilio-doença será conside

rado corno licenciadm. 

CAPITULO XIV 

DO SALÁRIO FAMILIA 

ARTIGO 33)- O salário familia será devido mensalmente, ao seg~ 

rado ba proporçio do respectivo numere de filhos ou 

equiparados. 

PARAGRAFO ÓNICO)- o aposentado por invalidez, por idade, terão 

direito ao salário-família, pago juntamente com a -

aposentadoria. 

ARTIGO 34)- O valor da cota do salário-familia por filho ou 

equiparado, de qualquer condiçio até 14 (quatorze) 

anos de idade ou invalido de qualquer. idade é igual ao valor -

determinado pelo artigo 163 da Lei n~ 617/92, de 26 de novem-' 

bro de 1992. 

ARTIGO 35)- O pagamento do salário família é condicionado à 
apresentação de certidão de nascimento do filho ou a 

documentação relativa ao equiparado ou ao invalido, e a apre-' 

sentação anual de atestado de vacinação obrigat6ria do filho. 

ARTIGO 36)- As cotas de salário familia serão pagas pela Pre-' 

feitura, mensalmente, junto com o salário, efetiva~ 

do-se a compesação quando do recolhimento das contribuições ao 

FM..l\PS. 

PARAGRAFO UNICO)- A Prefeitura conservará durante 10 (dez) anos 

os comprovantes dos pagamentos e as cÓpias das certi 

dÕes correspondente, para exame pela fiscalização. 

ARTIGO 37)- A cota de salário família não será incorporada para 
aualau , . , . 



DO SALÁRIO ~ATERNIDADE 

l>.RTIGO 38)- O salário maternidade é d~vido à segurada err.preg~ 

da. durante 28 {vinte e oito) dias antes e 92 (no

venta e dois) dias depois do parto, observadas as sisuações e 
,..=~· ~ ,. , • 1 ~ .,.., 

con-~çoes prev1stas na ~eg1sÀaçao no que concerne a proteçao 

a maternidade. 

ARTIGO 39)- o salário-maternidade para a segurada consistirá 

d ,. ,~ - 't , nt;ma ren a mensa... 1gua~ a su.:.1. remuneraçao 1n egra..~.. 

e será pago pela Prefeitura, efetivandc-se a compensação qua.!! 

do do recolhimento das contribuições, sobre a folha de salá-• 

rios. 

CAPITULO XVI 

DA PENS~O POR MORTE 

ARTIGO 40)- l\ pensão por morte será devida ao conjunto dos d!: 

pendentes do segurado que falecer, aposentado ou -

não, a contar da data do Óbito ou da decisão judicial, no ca

so de morte presumida. 

ARTIGO 41)- O valor da pensão devida ac conjunto dos depende,!! 

tes corresponderá mensalmente à totalidade dos ven 

cimentos ou proventos do servidor falecido. 

ARTIGO 42)- A concessão da pensão por morte não será protela-

da pela falta de habilitação de outro possivel de

pendente e qualquer inscrição ou habi~itação posterior que im 

porte em exclusão ou inclusão de dependentes só produzirá e-• 
feito a contar da data da inscrição ou habilitação. 

PAR~GRAFO le)- O corijuge ausente não exclui de direito à pen-

são por morte o companheiro ou a companheira, que 

somente fará jus ao benefÍcio a partir da data de sua habili

tação e mediante prova de depêndencia economica. 

PARAGR~FO 2e)- O conjuge divorciado ou separado judicialmente 

ou de fato que recebia pensão de alimentos concor

rá em igualdade de condições com os dependentes referidos no 

inciso do artigo. 

ARTIGO 43)- A pensão por morte, havendo mais de um pensionis-

ta: 

I- será rateada entre todos, em partes igual~ 

II- Reverterá em favor dos demais a parte daquele -

cujo direito à pensão cessar. 

PAR~GRAFO le)- O direito à parte da pensão por morte cessa: 

a)- Pela morte do pensionista: 

b)- Para o filho ou irmão ou dependente designado 

menor de ambos os sexos que completar 21 (vinte e hum) anos 

de idade, salvo se for invalido: 

c)- Para o pensionista invalido, pela cessação da 

invalidez; 

d)- Para o pensionista do sexo feminino, pelo ca-



sarnento. 

PARAGRAFO 22)- com a extinção da parte do ultimo pensionista a 

pensão se extinguirá. 

CAPITULO XVII 

DO AUXILIO FUNERAL 

ARTIGO 44)- O auxilio funeral é devido aos dependentes ou a 

quem comprovar a execução do funeral do segurado e 

corresponàerá à remuneração ou aos proventos do segurado rela 

tivos ao mês do seu falecimento. 

PARAGRAFO ÚNICO)- A responsabilidade do pagamento do auxÍlio 

funeral passa a ser exclusiva do F~~PS. 

CAPITULO XVIII 

DOS BENEFICIOS FACULTATIVOS 

ARTIGO 45)- O F~V~PS, desde que tenha disponibilidade financei 

ra poderá conceder a seus segurados, seguro de vi

da através de contratos mantidos com companhias seguradoras. 

ARTIGO 46)- A concessão de ~utros benefÍcios não previstos es 

pecificamente nesta Lei, dependerá da aprovação do 

Conselho Deliberativo do FMAPS, na forma legal. 

CAPITULO XIX 

DAS FONTES DE RECEI~~ 

ARTIGO 47)- A receita do FMAPS constituir-se-a por: 

I- Uma contribuição de seus segurados fixada em 4% 

(quatro por cento} sobre a remuneração ou proventos mensais. 

II- Uma contribuição da Prefeitura Municipal, corre~ 

pendente a 8% {oito por cento) sobre o montante da folha de pa 

gamento mensal de seus funcionários: 

I!I- Uma contribuição da câmara M.unicipal, correspon

dente a 8% ( oito por cento) sobre o montante da folha de paga 

mente mensal de seus funcionários. 

IV- Doações e legados~ 

V- rendas auferidas na apl~cação dos recursos disp2 

níveis do FMAPS. 

PARA GRAFO Ul'JíiCO)- Não integram a remuneração: 

a)- A cota do salário família; 

b)- A sexta parte dos vencimentos; 

c)- 132 {decimo terceiro) 
, , . 

sa..i..ar~o: 

d)- 142 (decimcb quarto) 

e)- Auxilio natalidade; 

f)- Ajuda de Custo. 

CAPITULO XX 

DO CUSTEIO 

salário~ 

ARTIGO 48)- Da receita auferida mensalmente o F~APS dQverá des 

tinar no mínimo 40%(Quarenta por cento) para consti 

tuição do fundo de reserva para garantia do pagamento dos bene 

ficios de aposentadoria e pensão, previstos no artigo 19. 

aARAGRAFO 12)- A im ortância corre ' 



viste nc "caputu dever,1 .:;e: r apli..::-.:l.da, ein estabelecimento ba_!! 

cario oficial, em caderneta de poupança ou em outro in•.,.esti-

mento correspondente gar:antido pelo Governo Feder·al. 

Pl\R1\GRAFO 2<? ~ ·· O saque de parcela da aplicação de que trata c 

paragrafo anterior , d , ·.ç:· se po era se ver1~1car para efe 

tuar pagamento dos benefÍcios especificados no "caput". 

ARTIGO 49}- O percentual restante da receita se destinará ao 

custeiam dos demais benefÍcios previsto ne.'3te Re

gulamento e as despesas de manutenção do Fundo, devendo os -

saldo.s eventualmente existentes serem aplicados na forma do 

que disp5e o paragrafo primeiro do artigo anterior. 

CAPITULO XXI 

DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS 

AR~IGO 50}- l\ Prefeitura e a câmara ~1uni cipal deverão de.sco.!! 

tar mensalmente das folhas de pagamento dos segu

rados do FMAPS, as contribuições previstas no inciso I do ElE 
tigo 47, e deposita-lo em conta especificada pelo fundo na

mesma data em que ocorrer o pagamento dos respectivos funcio 

nários, ativos e inativos. 

ARTIGO 51)- As contribuições de que os incisos II e III do -

artigo 4 7, dEwerão ser encaminhados rnEmsalmente. ac. FNAPS, na 

data prevista no artigo anterior. 

ARTIGO 52)- Para os efeitos do conv~nio referido nc inciso -

II do artigo 12, enquadram-se também o Prefeito -

Hunicipal o Vice Prefeito e: os Vereadores. 

PARt-'\.GR.AFO tJNICO)- o enquadramento dos segurados nE~ste artigo 
, . l e opc1ona • 

ARTIGO 53)- SÓ perde a qualidade ds membro do Conselhc após a 
. d. ... f . , . 
1n~icaçao o unclonario que: 

a) For exonerade do cargo pÚblico ql.lE: ocupa; 

b} Pedir exoneração~ 

c) For demitido do Serviço Publico 1o1unicipal. 

AR'l'IGO 54)~- C Fundo Mur . .icipal de Assistência e Previdência -· 

Social flt-'\PS do l'-1unicÍpio de Turmalina, terá sua 

sede sito a Rua Vict6ric Mietto, ne 191 nesta cidade de Tur

malina, conforme concessão administrativa de bens pÚbliccs, -

autorizada pela Lei nQ 619/92 de 11 de dezembro de 1992. 

ARTIGO 55}- Oa casos omissos na presente Lei serio resolvidos 

após discussic e aprovação em reu~iio do Conselho 

Deliberativo. 

ARTIGO 56)- Fica suprimido em razão desta Lei o artigo 16 da 

Lei Municipal nQ 609/92 de 20 de noverr~ro de 1992. 

ARTIGO 57)- Esta Lei entrará em vigor mt data de sua Publica

ção. 
ARTIGO 58)- nevogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, 29 de dezembro de 1992 



e Leis nO? 009, e err.. .seguida 

Publicada no Departamento · e . d .inistração da Prefeitura M.1! 

nicipal de Turmalina, e no lugar de costume. 

JOJ!:O OLIVEIRA 
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